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qO Cejusc representa uma ferramenta eficiente 
para a celeridade da Justiça

Com o procedimento 
mais simples e rápido, 

o cidadão comum 
perde o receio de 

procurar o Judiciário 
para sanar seus 

problemas

O provedor de internet Terra Network S.A. 
foi condenado a indenizar um engenheiro em 
R$20 mil, por danos morais, porque interrompeu 
um serviço de armazenamento de arquivos e 
mensagens de forma indevida. A decisão da 11ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça  (TJMG) man-
teve a sentença do juiz Marco Aurélio Ferrara 
Marcolino, da 14ª Vara Cível de Belo Horizonte.

O consumidor afirmou que em agosto de 
2011 contratou da empresa um serviço de manu-
tenção e guarda de documentação eletrônica de 
Imap (acrônimo para internet message access 
protocol, que significa “protocolo de acesso a 
mensagem da internet”). A ferramenta permitia 
a migração de mensagens eletrônicas do enge-
nheiro para o servidor da Terra Network, que 
viabilizava o acesso aos dados a partir de diver-
sos computadores.

Segundo alega o usuário, em 2012, o servi-
ço foi cancelado sem qualquer aviso e todo o 
acervo de mensagens profissionais que ele pos-
suía foi perdido. O consumidor sustenta que a 
medida lhe causou muitos prejuízos, porque ele 
trabalhava com negociações envolvendo pesso-
as de outros países, o que tornava fundamental 
o acesso virtual.

A Terra Network argumentou que o próprio 
engenheiro havia pedido a desativação do servi-
ço por telefone e que ele foi informado da não 
permanência de mensagens em sua pasta após o 
desligamento. Questionando os documentos 
apresentados pelo consumidor, o provedor afir-
mou, além disso, que não houve ato ilícito nem 
danos materiais ou morais ao usuário.

PERDA DE CONTEÚDO - Em junho de 2015, 
o juiz Marco Aurélio Marcolino declarou que a 
falha na prestação dos serviços oferecidos pela 
Terra Network acarretou a perda de um conte-
údo de mais de dez anos. “Esses fatos, por si 
sós, demonstram a ilicitude da conduta da ré, 
passível de indenização por danos morais, já 
que ultrapassaram o mero dissabor e contra-
tempo”, ponderou.

O magistrado arbitrou indenização por 
danos morais de R$20 mil, considerando as 
particularidades do caso, a condição econômi-
ca das partes e a extensão do dano. Quanto 
aos danos materiais, o juiz negou a solicitação, 
por entender que o engenheiro se limitou a 
estimar o tempo necessário para reestrutura-
ção dos dados perdidos e o valor de sua hora 
de trabalho, “sem sequer comprovar que tipos 
de dados havia no e-mail”.

Ambas as partes apelaram da sentença. O 
relator, desembargador Marcos Lincoln, manteve 
a decisão de primeira instância em vista da perda 
do levantamento de dados e da pesquisa da evo-
lução de preço de minérios, “de importância 
estratégica para o desempenho e consecução 
dos objetivos profissionais do apelante, que atua 
no ramo de consultoria e intermediação de negó-
cios na área de mineração em todo o território 
nacional e internacional”.

Em seu voto, o magistrado destacou: “Aque-
le que cancela indevidamente os serviços contra-
tados de internet, impedindo o consumidor de 
acessar e-mail profissional, responde civilmente 
pelos danos morais causados à vítima”. Os 
desembargadores Alexandre Santiago e Marisa 
Porto votaram de acordo com o relator.

Provedor de internet 
indeniza por corte 
indevido de serviço

O município de Bicas conta com um 
santuário ecológico chamado Água 

Santa, em que moradores e turistas 
aproveitam o silêncio para encontrar 
descanso e harmonia. Agora, outro 
lugar irá propiciar um diferente tipo de 
paz, a conciliação de conflitos. Foi ins-
talado, na terça-feira (18), o Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania (Cejusc) da comarca, que é 
formada ainda pelos municípios de 
Pequeri, Guarará e Maripá de Minas. A 
solenidade foi realizada no salão do 
Tribunal do Júri do Fórum Desembar-
gador Bianco Filho e contou com a 
presença de magistrados, servidores e 
autoridades e da comunidade.

Para o 3º vice-presidente do TJMG 
e superintendente da Assessoria de 
Gestão da Inovação, desembargador 
Saulo Versiani Penna, a conciliação tem 
a vantagem de resolver o conflito logo 
após sua origem, tornando tudo muito 
mais célere. O magistrado ressaltou 
ainda que o apoio e a participação da 
sociedade no programa são indispen-
sáveis para seu sucesso.

O diretor do foro e coordenador 

do Cejusc, juiz Ricardo de Andrade, 
disse que tem vários motivos para 
comemorar. “O desafogamento do Jui-
zado Especial da comarca, a economia 
de tempo e recursos e a melhoria do 
acesso ao Judiciário formam o conjun-
to de vantagens esperadas”.

 “Com um procedimento mais sim-
ples e rápido, o cidadão comum perde 
o receio de procurar o Judiciário para 
sanar seus problemas”, avalia. Outra 
novidade é a nomeação de defensores 
dativos, que agora será feita direta-
mente pelo Cejusc, como forma de 
solucionar a falta de defensores públi-
cos no local.

Para o magistrado, a autocomposi-
ção permite que ambas as partes do 
processo fiquem satisfeitas, não 
havendo vencidos nem vencedores, 
mas apenas a reabilitação de pessoas 
que sofreram pela vida. “É a ferra-
menta mais acertada para colocar 
um ponto final no desacerto, para 
que os atores das situações em con-
flito possam voltar a construir sua 
própria história”, afirma.

O Cejusc de Bicas irá funcionar no 

próprio Fórum Desembargador Bianco 
Filho – Rua José Maria Guarnieri, Bair-
ro Alto das Brisas.

A Resolução 66/2011 do TJMG 
prevê a criação dos Cejuscs em todas 
as comarcas do Estado. A coordena-
ção dos centros judiciários fica a 
cargo da 3ª Vice-Presidência do 
TJMG, por meio da Assessoria da 
Gestão da Inovação (Agin).

TJMG leva Centro de Solução
de Conflitos à Comarca de Bicas

O desembargador Saulo Versiani Penna e o diretor do foro, juiz Ricardo Domingos de Andrade, na solenidade de inauguração
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O combate não pode parar! 
O Aedes aegypti mata.


